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NOTÍCIAS STF  
 
2ª Turma unifica jurisprudência sobre HC que contesta decisão de relator do STJ 
 
Por decisão majoritária, a Segunda Turma decidiu unificar sua jurisprudência para reconhecer que a análise de HC contra 
decisão de ministro-relator do STJ, pelo Supremo, fere o princípio da colegialidade, uma vez que o recurso cabível contra 
decisão monocrática é o agravo regimental, que deve ser julgado por colegiado daquela corte superior. 
 
A questão foi levantada pelo ministro Teori Zavascki no julgamento do HC 116218, impetrado pela Defensoria Pública da 
União em favor de I.F.S. contra decisão de ministro no STJ, que arquivou (não conheceu) habeas lá apresentado, por 
entender que era substitutivo de outro recurso cabível naquela corte. 
 
O réu, acusado do crime de furto em residência, de objetos e dinheiro no valor total de R$ 89,64, foi absolvido em primeira 
instância com base no princípio da insignificância. Entretanto, o TJ-MG deu provimento a recurso interposto pelo Ministério 
Público estadual para determinar o prosseguimento da ação penal. Essa decisão foi contestada em seguida no STJ. 
 
Ao indeferir o pedido de habeas corpus, o relator do processo na Segunda Turma do STF, ministro Gilmar Mendes, 
destacou o fato de I.F.S. ter invadido a residência escalando um muro. Assim, segundo ele, não houve reduzido grau de 
reprovabilidade da conduta, conforme alegava a DPU. 
 
Nesse ponto, o ministro Teori Zavascki sugeriu que a Turma unificasse sua jurisprudência em tais casos e, vencido 
o relator, prevaleceu a maioria pelo não conhecimento do HC. Os ministros, no entanto, concluíram pela concessão do 
pedido, de ofício, para determinar que o STJ, em colegiado, julgue o mérito do caso. A favor desse procedimento, o 
ministro Teori Zavascki ressaltou que a análise da questão no mérito, pelo STF, suprimiria uma instância recursal para o 
réu. 
 
Processo: HC 116218 
Leia mais... 

 

http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?NUM=18&MGWLPN=CONSULTA&LAB=EMENxWEB&ORI=1&ANO=2013&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar
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http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=237899
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=116218&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=237899


 
Primeira Turma anula processo penal por falta de atuação de advogado do réu 
 
A Primeira Turma concedeu, de ofício, o Habeas Corpus 110271 para anular processo penal no qual O.L.F. foi condenado 
a cinco anos de prisão por crime contra a ordem tributária. O fundamento adotado pelo relator, ministro Marco Aurélio, foi a 
ausência de defesa técnica do réu, cujo advogado, nas fases iniciais do processo, teria agido com desídia e estava com 
seu registro suspenso na Ordem dos Advogados do Brasil, por débitos pendentes. 
 
O.L.F. foi denunciado por alegadamente inserir dados falsos em alterações contratuais de uma empresa de importação e 
exportação com sede no Espírito Santo, incluindo sócios que teriam apenas “emprestado” seus nomes para a constituição 
da sociedade, quando os verdadeiros proprietários seriam ele e sua ex-esposa. Segundo a denúncia, a empresa foi 
constituída apenas para usufruir de benefícios fiscais, resultando em débitos relativos a tributos federais. 
 
Segundo o novo defensor, que assinou o pedido de habeas corpus, o advogado inicialmente contratado não apresentou 
defesa prévia e sua defesa “foi ineficiente durante toda a instrução criminal”, circunstância que teria contribuído para a 
condenação. O primeiro profissional não teria arrolado testemunhas nem interrogado as demais testemunhas ouvidas no 
processo nem o próprio cliente. Mesmo tendo tido essa oportunidade, “manteve a postura contemplativa” e, nas alegações 
finais, apresentou peça de apenas duas laudas “sem rigor técnico” e sem abordar “qualquer fato ou direito” que pudesse 
beneficiar o réu. Outra informação trazida aos autos foi a de que a Seccional da OAB no Espírito Santo aplicou, em 2007, 
penalidade disciplinar de suspensão do exercício profissional ao advogado que atuou inicialmente no caso, que se 
encontrava em débito com a entidade. 
 
Ao pedir a anulação da ação penal e o retorno do processo ao Tribunal Regional Federal a fim de permitir que O.L.F. 
“tenha uma defesa que se coadune com o princípio constitucional da ampla defesa”, o atual advogado invocou a Súmula 
523 do STF, segundo a qual a falta de defesa constitui nulidade absoluta no processo penal. “Os documentos provam 
claramente a ineficiência da defesa neste caso, que causou ao paciente prejuízos imensuráveis diante da condenação que 
lhe foi imposta”, afirma o HC. “A conduta do defensor durante todo o processo foi omissa, ausente e irresponsável, e diante 
da omissão do juiz em apontar tal circunstância se faz necessário corrigir tal nulidade.” 
 
Em setembro de 2011, o ministro Marco Aurélio concedeu liminar para suspender a prisão de O.L.F., que cumpria a pena, 
em regime semiaberto, na Penitenciária José Martinho Drummond, em Ribeirão das Neves (MG). Na ocasião, o ministro 
observou que a irregularidade da situação jurídica do advogado na OAB não ocasiona a nulidade da assistência prestada. 
“Trata-se de simples irregularidade administrativa”, afirmou. 
 
O relator acolheu, no entanto, o argumento da ausência de defesa prévia, destacando que a cláusula segundo a qual 
ninguém será julgado sem defesa não é mera formalidade. “Exige-se que haja o desempenho do profissional da 
advocacia”, afirmou. Na apelação, onde seria “indispensável o exame das premissas do pronunciamento condenatório, 
objetivando impugná-las”, o advogado “limitou-se a reiterar” o que disseram as alegações finais, “quando até mesmo estas 
se mostraram pobres no conteúdo”. 
 
O processo foi trazido à sessão de hoje da Primeira Turma pela ministra Rosa Weber, que, em voto-vista, acompanhou o 
relator. No mérito, ele votou pela extinção da ordem por inadequação do instrumento processual, uma vez que a Turma 
não admite a impetração de habeas corpus como substitutivo de recurso ordinário em habeas corpus, mas a concedeu de 
ofício, pelos fundamentos já adotados na concessão da liminar. Os ministros Dias Toffoli e Luiz Fux divergiram do relator 
quanto à concessão da ordem de ofício e, diante do empate, prevaleceu o voto do relator, mais benéfico ao réu. 
 
Processo: HC 110271 
Leia mais... 

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
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Quinta Turma anula processo de crime ambiental por inépcia da denúncia  
 
Por falta de argumentos consistentes na peça acusatória, a Quinta Turma concedeu habeas corpus para reconhecer a 
nulidade de um processo sobre crime ambiental. 
 
O caso chegou ao STJ depois que a 2ª Câmara de Direito Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo negou 
habeas corpus, mantendo a ação penal em que um cidadão de São Paulo era acusado de causar dano em unidade de 
conservação.  
 
A denúncia do Ministério Público, entretanto, não especificava se o delito foi praticado na forma dolosa ou culposa, 
tampouco qual foi o dano ambiental que teria sido causado na área de preservação. A acusação se restringiu a citar a 
realização de obras no local, como construção de muro, colocação de estrutura de madeira e pintura. 
 
A defesa impetrou habeas corpus no STJ com pedido de reconhecimento da nulidade da ação penal instaurada. Para isso, 
alegou inépcia da denúncia e ausência de fundamentação na decisão que a recebeu. 
 
Em seu voto, o ministro Jorge Mussi, relator, concluiu pela configuração da ilegalidade apontada. Ele citou o artigo 41 do 

 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=237901
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=110271&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=237901
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=109538


Código de Processo Penal, que elenca os requisitos a serem observados na elaboração da denúncia, como a exposição do 
fato criminoso e todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-
lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas. 
 
O relator observou que denúncias mal elaboradas são prejudiciais à ampla defesa, uma vez que não deixam claro ao 
denunciado quais são os crimes que lhe estão sendo imputados. 
 
Constatados os defeitos da peça inicial, o ministrou votou pela concessão do habeas corpus, anulando todos os atos do 
processo a partir do oferecimento da denúncia. A decisão foi confirmada, por unanimidade, pela Quinta Turma.  
 
Processo: HC198647 
Leia mais... 
 

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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NOTÍCIA CNJ  
 

Magistrados e membros do MP vão debater atuação na área da infância e juventude  
 
Pela primeira vez, magistrados e promotores de Justiça se reunirão para alinhar as estratégias de atuação em defesa da 
infância e juventude brasileira. O encontro é uma iniciativa do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 
Ministério Público e ocorrerá na quinta-feira (16/5), em Brasília/DF. Na ocasião, deverá ser debatida a aplicação dos termos 
da carta de estratégias de proteção integral dos direitos da criança e do adolescente, da qual órgãos dos Poderes Judiciário 
e Executivo são signatários. “Trata-se de uma reunião inédita das coordenadorias da infância e juventude do Poder 

Judiciário e dos Ministérios Públicos dos estados”, explicou a juíza auxiliar da 
Presidência do CNJ Marina Gurgel. 
 
A carta de estratégias foi assinada em outubro do ano passado, por CNJ, CNMP, 
Conselho Nacional de Defensores Público-Gerais, Secretaria de Direitos Humanos da 
Presidência da República, Ministério da Justiça, Ministério da Educação, Ministério do 
Trabalho e Emprego, Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e 
Ministério da Saúde. 
  
Marina explicou que o documento corporifica grande compromisso de atuação 
conjunta e concentrada por parte dos signatários. “A missão é garantir a 

concretização de direitos básicos para a infância e juventude em eixos como Direito a Convivência Familiar e Comunitária, 
Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, Erradicação do Trabalho Infantil e Aperfeiçoamento do 
Sistema Socioeducativo”, destacou. 
 
Segundo a magistrada, no encontro será debatida a criação de fluxos de trabalho para a concretização da carta. “O objetivo 
é a efetivação de uma rede de atendimento com os Poderes Executivos locais, por meio de uma atuação proativa dos 
membros do Poder Judiciário e dos Ministérios Públicos dos estados”, ressaltou.  
  
Gabriel da Silveira Matos, juiz auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça, órgão do CNJ, explicou que a reunião 
contemplará o debate de outros assuntos relevantes à área da infância e juventude, entre eles melhorias para efetividade do 
Cadastro Nacional de Adoção e do Cadastro Nacional de Crianças Acolhidas – criados pelo CNJ –, bem como medidas para 
facilitar o fluxo das audiências concentradas, realizadas nos processos  acolhidos para agilizar o procedimento. No evento, 
deverá ser apresentada aos participantes a pesquisa realizada pelo Departamento de Pesquisas Judiciárias do CNJ com o 
perfil das crianças e dos adolescentes aptos à adoção, assim como dos interessados em adotar. 
 
Serviço: 
Encontro Nacional dos Coordenadores da Infância e do Ministério Público e do Poder Judiciário.  
Data:16 de maio 
Local: Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público – Setor de Administração Federal Sul (SAFS), Quadra 2, Lote 3, 
edifício Adail Belmonte. 
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